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_
Portaria nº 017/2023
O  Presidente  da  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de
Equador/RN, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei
Orgânica do Município;
Considerando,  a  necessidade  de  deslocamento  do  Vereador
Francisco Grangeiro Diniz Neto da Câmara Municipal de Equador,
Estado do Rio Grande do Norte, com o objetivo de comparecer a
Marcha dos Vereadores em Brasília/DF.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 4/2 (quatro diárias e meia) a Francisco Grangeiro
Diniz Neto, CPF N° 099 398 104 66, no valor de R$ 2.142,00 (Dois
mil,  cento  e  quarenta  e  dois  reais),  para  custeio  conforme
determinada sua finalidade acima mencionada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas às disposições em contrário.
Publique-se.
Cumpra-se.
Equador RN, 24 de abril de 2023.
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